
EXMO. SR. DIRETOR DO INS]'ITUTO DE SEGURIDADE SOCIAI,
t}OS SERVTDORES DO PODEIT I,EGISLATIVO.

§OclALI

{ :'; :;,\,: I

I;s*i
!^§) 

"' :_)"

p91 psIyrDoRES oo pooÉri
EGrsLATrvo" rssspl

Senhor I)iretor, Protocolo ," 0 t1tl 
/ J4JI

gg&r9]=-,&rL

NOME

R, o, eittaa ypere . s 0- 2 ! /oc/ ( 9a i
LOCAL E DATA DE NASCIMENTO

Q, ?i n ü,rf,< glr Mo /v " 7. / 44fD !4 o? B
ENDEREÇO

B, Or,r.1 . l?,, ifrl c c t/i4 I,t , t|[_t / /Íi_S_U_d 0 ç

4 s 6?lt 'ôd 3 oít

ç Ll?{' 'çc. ésút-z

vFr,ft4 ILEQUER

CONFORME ATESTADO MEDICO ANEXO.

NESTES'|ERMOS,
PEDE DF]FERIMENTO.

curaeÁ-l/'r. ú 3 a" J u t t.lc tle 2022.

ASSINATTJRA



ATESTADO MÉI}ICO

Atestamr:s que ünüR DüURAD§, Matrícula 41657, servidor(a) lotarjo(a) nc:(a):

LICINCA M[ülCA, sesurado(a) inscrito neste lnstituto, necessita de um
período cl* 'l 80 dias de Licença, a partir cje 25/üü/2022 a 21/12/Zü2? pêrü
Tratamento de saúde em prorrogação.

Cuíabá - MT, 14JA2120?2

CRPI{ |\{a 2344
trertto Máejiço

1de1 Etritido em 14lQ7 12022 l7:3



Cniabá, 13 de Jrllho de2022.

A Superintendência do iSSSPL, para conhecimento

e encaminhamento.

Âtenciosarmente,

cRESS/h,iT-0{t387
MA'I'I{ICULA 44828
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AtMT
Àss*mblcia L*llislativa

§ecretarÍa de Gestâo de Pess#as

PORTARI AN' 21412022

o SECRETÁnro DE GESTÃo urc pESSoAs DA AssEMBLETA LEGISLATTvA

DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Ato da

Mesa Diretora n" 02912021, de 0210212021,

RESOLVE:

Conceder ao servidor EDER DOURADO, matrícula no 41657, 180 (cento e oitenta) dias

de licença para tratamento de saúde, em proffogaçáo, no período de 2510612022 a

2111212022, nos termos do artigo 231 da Lei Complementar no 04, de 15.10.90, conforme

consta no Processo no 04412022, de 1310712022, do ISSSPL, e Protocolo no

20221 6912.6868-6, de 13 I 07 12022.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do

Cuiabá, 13 de julho de2022.

Estado de Mato Grosso, em

OABAID PARREIRA
;tão de Pessoas

Dados larrçados na-vicla ÍT%-*

0
ffi

.r\55f 1üI3LEJ/.\ L§ül§Lr\TlVÂ nf |'{ATü ÊXOS50 i

Ârrt,:niüa Àrrci rú Arriàlir.l lrÍa8,li, :tto Cr, sc'j.t:r Â, Cl1A,

Dadoqdqnçados no sistema de aÍasianiento

l-i eÍ"i)§G_:gp 
"

' \liatl SlltrlAl P,4T

CNPJ: 03 ?3ç 04?/0001"11
CEP 7804ç 9ô:1., (]uiabii/MT

Ç ir,sl 331.3 úí:?ô1$wyr'.al.mt.gov.i:r §) IaceÂlF.4"Í'

DOMINGOS



§-/ âf4m,LJ \'Jff* ãq.r §fq§.- ffi§"*tr § §-§L,§§§ iL.'LJ
Assembleim Leçislmtiva do §stmdm de lUato Grmssc

Sexta-feira, 15 de Julho de 2022. ANO Vll I N" 1.202

2004'l ZILBO BERTOL!JUNIOR 2021t2022
0110812022 a30l

08t2022

ri ',..-.r ,, ÍJ,
,l-30i'ffi

-

5

I
{

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. ./
Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá 06 de julho 2022.

Domingos Savio Boabaid Parreira

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARTA No 213t2022

O SECNETÁRO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLETA LEGIsLATIVA Do ESTADo DE MATo GRoSSo, no

uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora no Q2912021, de 0210212021,

RESOLVE:

Conceder à servidora SUELI DE MIRANDA, matrícula no 331 14,45 (quarenta e cinco)dias de licença para tratamento de

saúde, em prorrogação, no período de 0410712022 a 1710812022, nos termos do artigo 231 da Lei Complementar no 04,

de 15.10.90, conforme consta no Processo no 04312022, de 1310712022, do ISSSPL, e Protocolo no 202212764.7215-8, de

1310712022.

REG ISTRADO, PUBLICADO, CU MPRA-SE.

Secretaria de Gestâo de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 13 de julho de 2022.

DOMINGOS SAVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARTA N 21412022

O SECRETÁruO OE GESTÃO DE PESSoAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Do ESTADo DE MATo GRoSSo, no

uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora no 02912021, de 0210212021,

RESOLVE:

Conceder ao servidor EDER DOURADO, matrícula no 41657,180 (cento e oitenta) dias de licença para tratamento de

saúde, em prorrogação, no período de 2510612022 a 2111212022, nos termos do artigo 231 da Lei Complementar no 04,

de 15.10.90, conformeconsta no Processo no04412022,de1310712022,do ISSSPL, e Protocolo no202216912.6868-6, de

1310712022.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 13 de julho de 2022.

DOMINGOS SAVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO No 106112022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que

lhe confere o Regimento lnterno,
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